
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
GIDEON JUNIOR 
 
 
Ementa:
 
Vereador (a) Gideon Santos Junior, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 133 do
regimento interno, indica ao chefe do poder executivo municipal, estudos para restruturação
do guarda-corpo do córrego e da calçada da rua Apostolo Doriel de Oliveira, altura do
número 26, (atrás da prefeitura, na altura da ponte) Centro de Embu das Artes - Embu das
Artes -SP.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1818/2025 1895/2025 01/09/2025 07:37:07 29/08/2025 16:24:00

Tipo Número

INDICAÇÃO 681/2025

Principal/Acessório

Principal
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